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ANEXO ÚNICO 

 
(Portaria nº 148/2024-SMS, de 21 de agosto de 2024) 

PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA. 

EDITAL N.º 001/2024-SMS – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
O MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, neste Edital denominada, tendo em vista a autorização concedida pelo Decreto n.º 

150/2024, de 19 de agosto de 2024, TORNA PÚBLICO que estão abertas as inscrições para o 

Processo Seletivo Simplificado, visando à contratação temporária emergencial de 33 (trinta e três) 

profissionais médicos, a fim de suprir a necessidade emergencial de pessoal. O Processo Seletivo 

Simplificado está fundamentado no Termo de Excepcional Interesse Público, Art. 37, inciso IX da 

CF/88, bem como Lei Municipal nº 099/2001. 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

1.1 O processo seletivo regido por este Edital visa à contratação temporária de profissionais para 

preenchimento temporário de 33 (trinta e três) profissionais, a fim de suprir a necessidade emergencial 

de pessoal para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, cujos critérios para avaliação serão a 

Análise da Experiência Profissional e de Títulos. 

 
1.2. O quantitativo de vagas, por lotação, está fixado no Anexo I deste Edital. 

 
1.3. O processo seletivo será realizado em uma única etapa: Análise da Experiência Profissional e de 

Títulos, sendo eliminatória e classificatória, sob a responsabilidade da Organizadora, com a supervisão 

da Comissão Coordenadora. 

 
1.4. Para inscrição neste processo seletivo o candidato deve obrigatoriamente acessar o site da 

organizadora (www.processoseletivoabdesm.com), fazer seu cadastro e anexar os documentos pessoais 

digitalizados, constantes no item 5.1.1 deste edital, para ter sua inscrição iniciada, devendo em seguida 

atender as orientações indicadas no portal eletrônico; 

 
1.5. Para a Análise da Experiência Profissional e de Títulos, o candidato terá que, no ato da inscrição, 

digitalizar e anexar os documentos comprobatórios ao formulário existente no site da organizadora 

(www.processoseletivoabdesm.com), conforme Anexo III deste edital, e enviar via internet. 

 
1.6. A descrição sintética da atribuição específica da função objeto deste processo seletivo consta do 

Anexo I deste Edital. 

 
1.7. As indicações da Jornada de Trabalho, do Valor da Remuneração e dos Requisitos de Formação 

encontram-se discriminadas no Anexo I deste Edital. 
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1.8. O presente Edital estará disponível no Diário Oficial do Município de Jaboatão dos Guararapes e no 

site www.processoseletivoabdesm.com. 

 
1.9. Aos atos advindos da execução da Seleção Pública, para os quais é exigida ampla divulgação, será 

utilizado o endereço eletrônico (www.processoseletivoabdesm.com) como forma de garantir a 

transparência do processo, devendo apenas a homologação do resultado final do certame ser Diário 

Oficial do Município de Jaboatão dos Guararapes e no site www.processoseletivoabdesm.com, através 

de Portaria. 

 
1.10. Sem prejuízo do disposto no subitem anterior, poderá ser dada, como forma suplementar de 

divulgação do processo seletivo, a publicidade dos atos em jornais de ampla circulação e/ou outro 

veículo de comunicação. 

 
2. DAS VAGAS 

 

2.1. As vagas destinadas a Seleção Pública estão distribuídas na forma prevista no Anexo I, devendo ser 

preenchidas pelos critérios de conveniência e necessidade da Secretaria acima descrita, respeitada a 

ordem de classificação constante da homologação do resultado final da Seleção. 

 
2.1.1. Antes de realizar a inscrição, o interessado deverá certificar-se das atribuições, requisitos 

específicos da função e lotação, conforme previsto no Anexo I deste Edital. 

 
2.1.2. Para ocupar possíveis vagas que surjam durante o período de validade da Seleção, por 

desistências, rescisões ou criação de novas vagas, poderão ser convocados candidatos aprovados não 

inicialmente classificados, respeitando-se o quantitativo de vagas reservadas para pessoas com 

deficiência e observando-se sempre a ordem decrescente de pontuação. 

 
2.2. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
2.2.1. Do total de vagas ofertadas por função neste Edital, 5% (cinco por cento) serão reservadas 

para pessoas com deficiência, em cumprimento ao que assegura a Lei Federal nº 7.853/89, 

regulamentada pelo Decreto nº 3.298/99, e art. 97, inciso VI, alínea "a", da Constituição do Estado de 

Pernambuco, observando-se a compatibilidade da condição especial do candidato com as atividades 

inerentes às atribuições da Função para a qual concorre. 

 
2.2.2. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem nos critérios 

estabelecidos pelo Decreto Federal nº 3.298 de 20.12.1999 e suas alterações, que regulamenta a Lei 

Federal nº 7.853 de 24/10/1989 e art. 97, inciso VI, alínea "a", da Constituição do Estado de 

Pernambuco. 

 
2.2.3 Os candidatos que desejarem concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência 

deverão, no ato da inscrição, declarar essa condição e especificar sua deficiência, preenchendo o 

formulário existente no portal e anexando a devida comprovação da deficiência informada, no portal 

eletrônico localizado no site da organizadora (www.processoseletivoabdesm.com). 

http://www.processoseletivoabdesm.com/
http://www.processoseletivoabdesm.com/
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2.2.4. Os candidatos que não se declararem pessoas com deficiência, participarão do certame em 

igualdade de condições com os demais candidatos, em conformidade ao que determina o art. 41, 

inciso I a IV do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações. 

 
2.2.5. O candidato que não declarar no ato da inscrição ser pessoa com deficiência, ficará impedido 

de concorrer às vagas reservadas, porém, disputará as de classificação geral. 

 
2.2.6. A classificação e seleção do candidato não garante a ocupação da vaga reservada às pessoas 

com deficiência, devendo ainda, quando convocado, submeter-se à Perícia Médica na Junta Médica 

Municipal, que analisará a qualificação do candidato como deficiente, nos termos do§ 1ºdo art. 2º da 

Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, do art. 43 do Decreto nº 3.298/1999, e suas alterações, do § 1º 

do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, e da Súmula nº 377 do STJ. 

 
2.2.7. No dia e hora marcados para a realização da Perícia Médica, o candidato deverá apresentar o 

Laudo Médico, atestando o tipo, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID e indicando a causa provável da 

deficiência. 

 
2.2.8. A Perícia Médica decidirá, motivadamente, sobre: 

 
a) qualificação do candidato enquanto pessoa com deficiência, observando obrigatoriamente os 

critérios estabelecidos pelo Decreto Federal nº 3.298 de 20.12.1999 e art. 97, inciso VI, alínea "a", da 

Constituição do Estado de Pernambuco; e 

 
b) a compatibilidade da deficiência constatada com o exercício das atividades inerentes à função a 

qual concorre, tendo por referência a descrição das atribuições da função constante no Anexo I deste 

Edital. 

 
2.2. .9 O candidato que, após a Perícia Médica, não for considerado pessoa com deficiência, terá seu 

nome excluído da lista de classificados para as vagas reservadas. No entanto, permanecerá na lista 

de classificação para as vagas de concorrência geral. 

 
2.2.10 O candidato cuja deficiência for julgada incompatível com o exercício das atividades da 

função será desclassificado e excluído do certame. 

 
2.2.11 Da decisão da Perícia Médica caberá Recurso Administrativo a ABDESM, no prazo de 03 (três) 

dias úteis, interposto através do portal do candidato do site www.processoseletivoabdesm.com, não 

sendo admitido pedido de revisão após o prazo previsto e sendo obrigatório o preenchimento dos dados 

solicitados e motivos da contestação. 

 
2.2.12 Caberá à equipe de avaliadores, designada pela Organizadora, proceder à análise e 

julgamento do recurso, se interposto tempestivamente. 

 
2.2.13 As vagas reservadas às pessoas com deficiência que não forem preenchidas por falta de 

candidatos, por desclassificação no certame ou por decisão da Perícia Médica, depois de 

http://www.processoseletivoabdesm.com/
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transcorridos os prazos recursais, serão preenchidas pelos demais candidatos da concorrência geral 

observada a ordem de classificação. 

 
2.2.14 Após a admissão, o candidato não poderá utilizar-se da deficiência que lhe garantiu a reserva 

de vaga no certame para justificar a concessão de licença ou aposentadoria por invalidez. 

 
3. DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico 

www.processoseletivoabdesm.com durante o período estabelecido no Anexo II, observado o horário 

oficial do Estado de Pernambuco. 

 
3.2. Secretaria Municipal de Saúde e a ABDESM não se responsabilizam por solicitação de inscrição via 

Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a 

transferência de dados. 

 
3.3. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição, no valor R$ 47,00 (quarenta e sete 

reais), para os cargos de nível superior e R$ 32,50 (trinta e dois e cinquenta) para nível médio, através 

de boleto bancário, em qualquer Agência Bancária, até a data prevista no Anexo II. 

 
3.3.1 As inscrições pagas e posteriormente canceladas perderão sua validade, sendo necessária uma 

nova inscrição e consequentemente a geração de um novo boleto e pagamento. 

 
3.4. O boleto bancário de que trata o subitem anterior estará disponível no endereço eletrônico 

www.processoseletivoabdesm.com, em até 48 horas úteis após finalização da inscrição, devendo ser 

impresso para pagamento, logo após a disponibilização no Portal do Candidato. 

 
3.5. As solicitações de inscrição serão acatadas após a comprovação, pelo Banco, do pagamento da 

respectiva taxa. 

 
3.6. Valerá como comprovante de inscrição o canhoto de pagamento da taxa referente ao boleto 

bancário emitido juntamente com o comprovante disponibilizado ao final da inscrição via portal eletrônico 

da organizadora. 

 
3.6.1. O Comprovante de Inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado no local de 

realização da contratação, quando solicitado. 

 
3.7. É responsabilidade exclusiva do candidato o preenchimento do formulário online, a transmissão de 

dados e demais atos necessários para as inscrições. 

 
3.8. O candidato poderá obter informações acerca de sua inscrição no endereço eletrônico oficial do 

certame. 

 
3.9. É proibida a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, assim como a transferência 

da inscrição para outrem. 

http://www.processoseletivoabdesm.com/
http://www.processoseletivoabdesm.com/
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3.10. Não serão aceitas inscrições via fax, via correio eletrônico (e-mail) ou via postal. 

 
3.11. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, salvo em caso de 

cancelamento do certame pela Administração Pública. 

 
3.12. Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que: 

 
a) Estiver regularmente inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

(CadÚnico) de que trata o Decreto Federal nº. 6.135, de 26/06/2007; 

 
b) For membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº. 6.135, de 26/06/2007. 

 
3.12.1 A isenção deverá ser solicitada mediante preenchimento de requerimento de solicitação de taxa 

de isenção, disponível no Portal do Candidato em www.processoseletivoabdesm.com, juntamente com 

as comprovações descritas nos subitens acima (“a” e “b”), sendo em seguida digitalizadas nos formatos: 

jpg, jpeg, gif, png ou documento em pdf e word e anexadas no Portal eletrônico da organizadora 

(www.processoseletivoabdesm.com), na área específica destinada a isenção de taxa de inscrição, no 

período constante no calendário previsto no Anexo II deste edital. 

 
3.12.2. A ABDESM consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações 

prestadas pelo candidato. 

 
3.12.3. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do 

candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará 

sua eliminação da seleção, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto 

Federal nº 83.936, de 06/09/1979. 

 
3.12.4. Não será concedida isenção de taxa de inscrição ao candidato que: 

 
a) Omitir informações ou torná-las inverídicas; 

 
b) Fraudar ou falsificar documentação. 

 
3.12.5. Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal, via fax ou via correio 

eletrônico. 

 
3.12.6. Cada pedido de isenção de taxa de inscrição será analisado e julgado pela ABDESM. 

 
3.12.7. A relação dos pedidos de isenção de taxa de inscrição atendidos será divulgada, até a data 

prevista no cronograma Anexo II, através do site www.processoseletivoabdesm.com. 

http://www.processoseletivoabdesm.com/
http://www.processoseletivoabdesm.com/
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3.12.8. O candidato poderá contestar o indeferimento em recurso interposto através do portal do 

candidato do site www.processoseletivoabdesm.com, no prazo previsto no Anexo II, não sendo admitido 

pedido de revisão após o prazo previsto e sendo obrigatório o preenchimento dos dados solicitados e 

motivos da contestação. 

 
3.12.09 Após o final do recebimento das contestações, referente à isenção da taxa de inscrição, a 

organizadora julgará todos os recursos enviados e publicará em seguida no Portal Eletrônico 

(www.processoseletivoabdesm.com) a lista dos candidatos com suas isenções deferidas e indeferidas. 

 
4. REQUISITOS DA INSCRIÇÃO 

 
4.1 Para a inscrição, o candidato deverá satisfazer as seguintes condições: 

 
I - Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no art. 12, §1.º, da Constituição Federal; 

 
II - Ter idade mínima de 18 anos ou ser emancipado civilmente; 

 
III - Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

 
IV - Estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino; 

 
V - Estar apto físico e mental para o exercício das atribuições da função; 

 
VI - Não acumular função, empregos ou cargo público, em qualquer esfera de Governo ou em qualquer 

Poder, salvo nos casos constitucionalmente permitidos; 

 
VII - Não registrar antecedentes criminais e se encontrar no pleno exercício de seus direitos civis e 

políticos; 

 
VIII - Firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 

penalidade por prática de improbidade administrativa, aplicada por qualquer órgão público ou entidade 

da esfera federal, estadual ou municipal; 

 
lX - Preencher os requisitos de formação exigidos, conforme indicado no Anexo I deste Edital; 

 
X - Anexar cópia do documento de Identidade, CPF, comprovante de residência e certificado de 

conclusão de curso, dependendo da função pretendida, emitido por instituição oficialmente reconhecida 

pelo MEC; 

 
5. PROCEDIMENTOS DA INSCRIÇÃO 

 
5.1 São procedimentos para a Inscrição: 

 
5.1.1 Preencher completamente o Formulário Eletrônico de Inscrição existente no portal eletrônico da 

organizadora (www.processoseletivoabdesm.com), anexando os documentos e títulos comprobatórios, 

exigidos neste Edital, sem omissões, no prazo estabelecido no Anexo II, acompanhado da Identidade, 

http://www.processoseletivoabdesm.com/
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CPF, comprovante de residência, título de eleitor, carteira de trabalho e previdencia social – 

CTPS,quitação eleitoral e do serviço militar (quando do sexo masculino), documentos de comprovação 

da formação, observados os requisitos mínimos previstos no Anexo I e da experiência profissional, de 

acordo com o estabelecido na Tabela de Pontuação/Análise da Experiência Profissional e de Títulos 

(Anexo III), e a Declaração de Deficiência, especificando essa condição, quando for o caso. 

 
5.1.2 Somente serão aceitos documentos com imagens nos seguintes formatos: jpg, jpeg, gif, png ou 

documento em pdf e word. 

 
5.1.3 O título do arquivo deverá corresponder exatamente ao nome do documento anexado. Ex.: 

Diploma de Graduação. 

 
5.1.4 Os arquivos ilegíveis e sem nomeação serão considerados sem validade e não será atribuída 

pontuação. 

 
5.1.5 Serão aceitos arquivos de até 2 MB cada. 

 
5.1.6 Nos arquivos anexados deve constar a identificação nominal do candidato, devendo, portanto, ser 

anexado frente e verso do documento, quando houver. 

 
5.1.7 No ato da Inscrição o candidato deverá imprimir o comprovante de Inscrição após finalizar a 

mesma. Em até 48 (quarenta e oito horas) úteis após a inscrição, o boleto bancário estará disponível no 

Portal do Candidato, onde o mesmo deverá conferir as informações contidas e efetuar o pagamento, no 

prazo estabelecido no Anexo II. 

 
5.1.8 O candidato inscrito assume total responsabilidade pelas informações prestadas, arcando com as 

consequências de eventuais erros no preenchimento do Formulário de Inscrição e Anexos, podendo ser 

excluído do processo seletivo, caso o processo de inscrição não esteja de acordo com o estabelecido 

neste Edital. 

 
5.1.9. Não serão aceitas inscrições por outra via não prevista neste Edital, condicional ou extemporânea. 

 
5.1.10. No ato da inscrição, o candidato deverá optar por uma vaga/função, conforme vagas ofertadas no 

Anexo I, podendo o mesmo efetuar inscrição em mais de uma função pretendida. 

 
5.1.11. O candidato que efetuar mais de uma inscrição para a mesma função, será validada apenas a 

última efetuada, sendo cancelada a anterior. 

 
5.1.12 A pessoa com deficiência deverá anexar Laudo Médico que ateste sua deficiência conforme 

estabelecido no item 2.2.7. deste Edital. 

 
5.1.13. As inscrições que não atenderem a todos os requisitos estabelecidos neste Edital serão tornadas 

sem efeito. 
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6. DA SELEÇÃO 

 

6.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital e sua realização dar-se-á em uma única 

etapa, denominada Análise da Experiência Profissional e de Títulos. 

 
6.1.1. A Análise de Experiência Profissional e de Títulos de caráter eliminatório e classificatório, será 

realizada pela Organizadora designada para esse fim, mediante a análise da documentação 

comprobatória e das informações prestadas no ato da Inscrição, valendo de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, 

conforme distribuição contida no Anexo III deste Edital. 

 
6.1.2. Para a comprovação dos Títulos e da Experiência Profissional deverão ser digitalizados e 

anexados no portal da organizadora (www.processoseletivoabdesm.com) os documentos indicados no 

Anexo III, no ato da inscrição. 

 
6.1.3. Os comprovantes de cursos e experiências realizados fora do Brasil devem ser traduzidos e 

reconhecidos pela autoridade competente ou por ela oficialmente delegada. 

 
6.1.4 Não serão considerados, para efeito de pontuação simpósios, estágios, seminários, feiras e demais 

eventos correlatos. 

 
6.1.5. No que diz respeito aos documentos pessoais, de titulação e de experiência profissional, não 

serão aceitos protocolos em substituição dos mesmos. 

 
6.1.6. Cada item de avaliação será contado conforme descrição contida no Anexo III deste edital. 

 
6.1.7. A contagem do tempo de Experiência Profissional será comprovada através do envio dos 

documentos a seguir especificados, constantes do Anexo III deste Edital: 

 
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contendo as páginas de identificação do 

candidato, cargo, o início e o término do contrato e alterações, se for o caso; 

b) Último contracheque com data de admissão; 

c) Contratos referentes à prestação de serviços no exercício da função; 

d) Declaração ou Certidão emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado na qual o 

profissional tenha atuado na função para a qual concorre. 

 
6.1.8 A pontuação registrada pelo candidato na tabela de pontuação de experiência profissional e de 

títulos será meramente informativa. A pontuação considerada para o processo seletivo será obtida 

conforme estabelece o item 6.1.1., onde o resultado final será decorrente da análise pela equipe 

organizadora designada para esse fim, da documentação apresentada no ato da inscrição. 

 
6.1.9 Quaisquer informação falsa ou não comprovada gera a eliminação do candidato no processo 

seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 
6.1.10 É dever do candidato acompanhar todos os comunicados que vierem a ser publicados em jornais 

de ampla circulação no Estado de Pernambuco, na imprensa oficial e na Internet, no endereço 

eletrônico: www.processoseletivoabdesm.com. 

 

 

 

http://www.processoseletivoabdesm.com/
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7. DA CLASSIFICAÇÃO, RECURSOS, CRITÉRIOS DE DESEMPATE E HOMOLOGAÇÃO 

 
7.1. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será o somatório dos pontos obtidos na Análise 

de Experiência Profissional e de Títulos. 

 
7.2. Os candidatos serão classificados, no Resultado Final, de acordo com a pontuação alcançada, na 

ordem decrescente de pontos obtidos. 

 
7.3. O candidato poderá interpor recurso através do portal do candidato do site 

www.processoseletivoabdesm.com, no prazo previsto no Anexo II, não sendo admitido pedido de revisão 

após o prazo previsto e sendo obrigatório o preenchimento dos dados solicitados e motivos da 

contestação. 

 
7.3.1. Caberá à equipe de avaliadores, designada pela Organizadora, proceder à análise e julgamento 

do recurso. 

 
7.4. Não serão analisados os recursos interpostos fora dos prazos ou apresentados em locais diversos 

dos estipulados neste Edital. 

 
7.5. Não serão analisados recursos interpostos contra avaliação, pontuação ou resultado de outros 

candidatos. 

 
7.6. Não será aceito nenhum documento quando da interposição do recurso, sendo recebido apenas o 

formulário de recurso constante do Edital, devidamente preenchido e assinado pelo candidato. 

 
7.7. Ocorrendo empate no Resultado Final, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de 

desempate: 

 
a) O mais idoso; 

b) O candidato com maior pontuação na Experiência Profissional; 

c) O candidato com maior pontuação na Análise de Títulos; 

d) Ter sido jurado – Lei Federal nº 11.689/2008 que alterou o art. 440 do CPP. 

 
7.8. Não obstante o disposto nos subitens 7.7 acima, fica assegurado aos candidatos que tiverem idade 

igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 27, da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), a idade mais avançada como primeiro critério para desempate, sucedidos os outros critérios 

previstos no item 7.7. 

 
7.9. O candidato que concorrer como Pessoa com Deficiência – PCD terá seu nome na lista dos 

classificados PCD, bem como na listagem geral. E o candidato que não for considerado Pessoa com 

Deficiência terá seu nome excluído da lista de classificados para as vagas reservadas a PCD e 

permanecerá na lista de classificação para as vagas de concorrência geral. 

 
7.10. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado estará à disposição dos candidatos para 

consulta no Portal Eletrônico da organizadora: (www.processoseletivoabdesm.com) ABDESM, e será 

homologado através de Portaria Municipal, publicada em Diário Oficial do Município de Jaboatão dos 

Guararapes, observando a ordem decrescente de pontuação. 

http://www.processoseletivoabdesm.com/
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7.11. A relação nominal dos selecionados será emitida por ordem decrescente de classificação, 

discriminando as pontuações, em listagens separadas, onde as Pessoas Com Deficiência – PCD 

figurarão nas 02 (duas) listagens, ou seja, naquela específica para as vagas de pessoas com deficiência 

e na listagem das vagas de concorrência geral. 

 
8. DA CONVOCAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Os candidatos serão convocados para contratação, obedecendo-se à ordem de classificação, 

mediante ato publicado no Diário Oficial do Município e e-mail enviado ao endereço eletrônico constante 

no formulário de inscrição. O não atendimento à convocação, em até 02 (dois) dias úteis, após o 

recebimento desta, pelo candidato, irá excluí-lo, automaticamente, da Seleção Pública, sendo convocado 

o candidato seguinte da listagem final de selecionados. 

 
8.1.2. A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, 

em conformidade com a sua necessidade e conveniência, convocará, observada a ordem de 

classificação, os candidatos selecionados na Seleção, para apresentação da documentação 

comprobatória e dos requisitos exigidos. A convocação será formalizada, contendo dia, horário e local 

para o candidato se apresentar. 

 
8.1.2.1. Qualquer solicitação de documentação complementar ficará a critério exclusivo da 

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES. 

 
8.1.2.2. A Comissão Organizadora da Seleção Simplificada poderá solicitar a qualquer momento do 

Processo Seletivo a documentação original para conferência da autenticidade dos documentos 

apresentados no ato da inscrição. 

 
8.1.2.3. Não será permitido ao candidato a apresentação ou inclusão de documentos fora do prazo 

determinado pela SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS DE JABOATÃO DOS 

GUARARAPES na convocação. 

 
8.1.2.4. A não observância do prazo estipulado para entrega dos documentos, bem como a 

apresentação de documentação incompleta ou em desacordo com o estabelecido neste Edital, impedirá 

a contratação do candidato, a qualquer tempo, em decorrência da presente seleção. 

 
8.2. Para a formalização do contrato, o candidato classificado no Processo Seletivo, deverá apresentar 

quando convocado os seguintes documentos, sem prejuízo de outros eventualmente exigidos neste 

Edital: 

 
a) CPF - Cadastro de Pessoa Física (original e cópia); 

 
b) Cartão PIS ou PASEP (caso não seja o primeiro contrato de trabalho); 

 
c) Cédula de Identidade (original e cópia); 

 
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (Cópia da página que contém a foto e verso com os 

dados pessoais); 
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e) Certidão de Nascimento, se solteiro; ou Certidão de Casamento, se casado (original e cópia); 

 
f) Certificado Militar (comprovar estar em dia com as obrigações militares), se do sexo masculino (original 
e cópia); 

 
g) Título de Eleitor e a comprovação do cumprimento das obrigações eleitorais (original e cópia); 

 
h) 02 (duas) fotos coloridas 3x4 (três por quatro) recentes; 

 
i) Registro Civil dos filhos, se houver (original e cópia); 

 
j) Comprovação do nível de escolaridade exigido para a função pleiteada (original e cópia); 

 
k) Comprovante de registro no órgão de classe e declaração de regularidade junto ao órgão (original e 
cópia), quando houver. 

 
l) Declaração de que não acumula cargos, empregos ou funções públicas, salvo nos casos 
constitucionalmente admitidos; 

 
m) Declaração ou Certidão Negativa de Antecedentes Criminais nas esferas Federal e Estadual; 

 
n) Dados bancários, quando correntista do Banco Santander SA. 

 
o) Comprovante de residência atualizado (original e cópia). 

 
p) Qualificação cadastral e-social.(http://portal.esocial.gov.br/) 

 
8.3. No ato da contratação o candidato deverá informar os dados da sua conta bancária, constando o 

número da agência e o número da conta corrente, se vinculado a qualquer agência do Banco Itaú, por 

ser esse o Banco conveniado com o Município do Jaboatão dos Guararapes para o pagamento aos 

contratados ou ser direcionado para abertura da respectiva conta junto ao Banco Itaú. 

 
8.4. Os candidatos aprovados serão contratados através de Contrato Temporário, na forma prevista 

na Lei nº 99, de 24 de abril de 2001, e suas alterações, tendo vigência de até 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado por igual período, nos termos da Lei Municipal nº99/2001 e alterações 

posteriores. 

 
8.5. O contrato extinguir-se-á, sem direito a indenizações pelo término do prazo contratual ou por 

iniciativa do contratado, avisada a Administração com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias. 

 
8.6. O contrato será rescindindo, a qualquer tempo, pela Administração, quando verificada a inexatidão 

ou irregularidade nas informações prestadas durante o processo seletivo; conveniente ao interesse 

público; cessadas as razões que lhe deram origem; verificada ausência de idoneidade moral, 

assiduidade, disciplina, eficiência e/ou aptidão para o exercício da função. 

 
8.7. O exame de saúde pré-admissional correrá a expensas do candidato, assim como as despesas 

decorrentes de eventuais deslocamentos e hospedagem, durante a seleção ou em virtude de eventual 

contratação. 

http://portal.esocial.gov.br/)
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8.8. Os candidatos contratados exercerão suas atividades na lotação para a qual se candidatou, não 

sendo permitidos, em hipótese alguma, pedidos de transferência. Entretanto, poderá haver, por 

necessidade da Secretaria Demandante, remanejamento para outras unidades da mesma região. 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
9.1. A inscrição do candidato implicará na aceitação expressa das normas contidas neste Edital. 

 
9.2. Os candidatos classificados serão contratados obedecendo rigorosamente a ordem de classificação. 

 
9.3. Nenhum candidato poderá alegar o desconhecimento do presente Edital ou de qualquer outra 

Norma e/ou Comunicado posterior regularmente divulgados vinculados ao certame ou utilizar-se de 

artifícios, a fim de prejudicar o Processo Seletivo Simplificado. 

 
9.4. Todos os horários previstos neste Edital correspondem ao horário Oficial do Estado de Pernambuco. 

 
9.5. Não será fornecido ao candidato documento comprobatório de classificação no presente Processo 

Seletivo Simplificado, valendo, para esse fim, a publicação da Homologação no Diário Oficial do 

Município do Jaboatão dos Guararapes e o Resultado Divulgado no Portal da organizadora 

(www.processoseletivoabdesm.com). 

 
9.6. São de responsabilidade exclusiva dos candidatos as despesas necessárias a sua participação na 

presente seleção, inclusive as decorrentes de deslocamento e hospedagem. 

 
9.7. No caso de não preenchimento das vagas ofertadas neste Edital, por falta de candidatos 

selecionados, assim como no caso de alteração na demanda para contratação, fica a Secretaria 

Demandante autorizada a promover o remanejamento para outras unidades da mesma região. 

 
9.8. O candidato deverá manter atualizado seu endereço eletrônico, endereço residencial e telefone junto 

a ABDESM, organizador da seleção, enquanto estiver participando deste processo, através do Portal do 

Candidato existente no site na organizadora, sendo de sua responsabilidade os prejuízos decorrentes da 

não atualização, mesmo após a homologação do resultado final. 

 
9.9. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação de todos os Editais, avisos, 

comunicados e outras informações pertinentes ao Processo Seletivo, os quais serão sempre divulgados 

no local especificado neste Edital. 

 
9.10. O candidato convocado que não quiser e/ou não puder atuar no local para o qual se inscreveu será 

eliminado do processo seletivo. 

 
9.11. A rescisão do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada por escrito à Secretaria 

Demandante, com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias, para que o serviço não tenha prejuízo à 

sua regular prestação. 
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9.12. Poderá a Administração contratante rescindir o contrato antes do seu tempo final, quando 

conveniente ao interesse público, desde que cessadas as razões que ensejaram a contratação, ou por 

infração disciplinar do contratado. 

 
9.13. As disposições contidas no presente Edital poderão sofrer alterações, atualizações ou acréscimos, 

enquanto não consumada a providência ou a etapa a que lhe disser respeito. 

 
9.14. O foro para dirimir quaisquer questões relacionadas à realização do Processo Seletivo de que trata 

este Edital será o da cidade de Jaboatão dos Guararapes/PE. 

 
9.15. A documentação referente a todas as etapas da presente Seleção Pública Simplificada deverá ser 

mantida em arquivo impresso e/ou eletrônico por no mínimo 06 (seis) anos, em atendimento à Resolução 

nº 14 do Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ. 

 
9.16. A classificação do candidato no presente Processo Seletivo Simplificado assegurará apenas a 

expectativa de direito à contratação, ficando a concretização desse ato condicionada à observância das 

disposições legais pertinentes ao exclusivo interesse, oportunidade e conveniência da SECRETARIA 

EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, à existência de vaga, à 

rigorosa ordem decrescente de classificação e ao prazo de validade do certame. 

 
9.17. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coordenadora do presente Processo Seletivo 

Simplificado. 

 
 

 
Jaboatão dos Guararapes, 21 de agosto de 2024. 

 
 

 
ZELMA DE FÁTIMA CHAVES PESSOA 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 
QUADRO DE VAGAS, REQUISITOS, REMUNERAÇÃO MENSAL, JORNADA DE TRABALHO E 

ATRIBUIÇÕES. 

 
01 – VAGAS POR PROFISSÃO, COM RESERVA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 

 
 

FUNÇÃO 

QUANTITATIVO DE VAGAS 

REGULARES 
RESERVADAS 

(PCD) 
TOTAL 

MÉDICO 
CARDIOLOGISTA 

01 - 01 

REQUISITOS: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em Medicina, em instituição 

reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Medicina. Residência ou Título de especialista em 
Cardiologia. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 6.706,21 (seis mil setecentos e seis reais e vinte e um centavos) 

 
JORNADA DE TRABALHO: 20 (vinte) horas semanais, em regime diarista. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar assistência médica na área de Cardiologia; obter história clínica precisa e relevante do 

paciente, priorizando a coleta de dados que levem a uma hipótese diagnóstica satisfatória, por meio de busca ativa 
de informações mais complexas; quando oportuno, procurar e obter dados de fontes secundárias, como familiares, 
prontuário, e demais membros da equipe de saúde. Diagnosticar e tratar afecções cardíacas congênitas ou 
adquiridas. Realizar exame físico rigoroso, voltado para as queixas do paciente e para suas condições clínicas, 
capaz de identificar as principais alterações com manobras propedêuticas pertinentes. Demonstrar e ensinar 
achados importantes de exame físico aos estudantes e demais membros da equipe de saúde, tornando-se modelo 
para os profissionais em formação. Formular diagnósticos diferenciais e planos terapêuticos baseados em 
evidências. Compreender probabilidade pré-teste dos exames e suas especificidades. Reconhecer situações de 
urgência e emergência; iniciar o cuidado e estabilização do paciente. Apoiar processos de perícias, auditorias e 
sindicâncias em sua área de atuação. Realizar processos de assistência à saúde em Cardiologia, cumprindo 
normas e critérios de atendimento e utilização dos recursos disponíveis. Propor condutas de caráter preventivo e 
fornecer orientações aos pacientes para o autocuidado. Personalizar o cuidado e adaptá-lo de acordo com as 
preferências do paciente e suas condições gerais de saúde. Referenciar o paciente ou contra referenciá-lo, de 
acordo com o tipo de cuidado necessário, tendo em vista os cenários de atenção primária, secundária e terciária. 
Realizar auto regulação formativa. Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação 
de acesso aos usuários da rede municipal de saúde. Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com 
o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho. Contribuir, realizar e participar das 
atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, 
supervisionando estagiários e residentes. Compreender as funções e serviços oferecidos pelo sistema de saúde 
onde atua. Atuar de modo efetivo como um membro dentro de uma equipe multiprofissional, disciplinadamente 
para garantir um atendimento seguro ao paciente. Considerar soluções alternativas fornecidas por outros 
elementos da equipe multiprofissional e disciplinar no planejamento do cuidado. Prevenir e usar didaticamente o 
erro médico. Compreender os mecanismos de análise e correção de erros de sistemas. Envolver-se com iniciativas 
de melhoria de qualidade. Refletir e reconhecer as barreiras socioeconômicas comuns que afetam o atendimento 
ao paciente. Compreender como a análise custo-benefício é aplicada na assistência ao paciente (princípios de 
testes de triagem e rastreamento; desenvolvimento de diretrizes clínicas). Reduzir cuidados desnecessários 
incluindo testes, procedimentos, terapias e tratamentos ambulatoriais ou hospitalares. Incorporar princípios de 
custo em julgamentos clínicos padrões e na tomada de decisão. Manter registro médico legível, compreensível e 
atualizado de seus pacientes. Colaborar como membro de uma equipe multiprofissional, como meio de cuidado 
seguro, oportuno, efetivo, atual, eficiente e equitativo. Responder de forma equilibrada e produtiva em situações de 
emergência ou catástrofe, acatando e cumprindo orientações quanto a processos de atendimento, procedimentos 
e cuidados à saúde do cidadão. Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação 
de doenças infectocontagiosas e outros agravos de notificação compulsória, preenchendo prontamente os 
instrumentos e fichas adequadas para este fim. Garantir referência e contrarreferência; realizar apoio matricial e 

capacitação na sua área quando solicitado. Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e 
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FUNÇÃO 

QUANTITATIVO DE VAGAS 

 

REGULARES 
RESERVADAS 

(PCD) 

 

TOTAL 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 01 01 02 

REQUISITOS: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em Medicina, em instituição 

reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Medicina. Residência ou Título de especialista de 
especialista em Clínica Médica. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 6.706,21 (seis mil setecentos e seis reais e vinte e um centavos) 

JORNADA DE TRABALHO: 20 (vinte) horas semanais, em regime diarista. 

 
ATRIBUIÇÕES: Realizar assistência médica; obter história clínica precisa e relevante do paciente, priorizando a 

coleta de dados que levem a uma hipótese diagnóstica satisfatória, por meio de busca ativa de informações mais 
complexas; quando oportuno, procurar e obter dados de fontes secundárias, como familiares, prontuário, e demais 
membros da equipe de saúde. Realizar exame físico rigoroso, voltado para as queixas do paciente e para suas 
condições clínicas, capaz de identificar as principais alterações com manobras propedêuticas pertinentes. 
Demonstrar e ensinar achados importantes de exame físico aos estudantes e demais membros da equipe de 
saúde, tornando-se modelo para os profissionais em formação. Formular diagnósticos diferenciais e planos 
terapêuticos baseados em evidências. Reconhecer situações clínicas complexas, que desviem dos padrões mais 
comuns e, que exijam tomadas de decisão mais elaboradas. Realizar os procedimentos invasivos mais comuns, 
bem como manejar suas complicações. Compreender probabilidade pré-teste dos exames e suas especificidades. 
Reconhecer situações de urgência e emergência; iniciar o cuidado e estabilização do paciente. Apoiar processos 
de perícias, auditorias e sindicâncias em sua área de atuação. Realizar processos de assistência à saúde, 
cumprindo normas e critérios de atendimento e utilização dos recursos disponíveis, sem distinção de diagnóstico. 
Propor condutas de caráter preventivo e fornecer orientações aos pacientes para o autocuidado. Personalizar o 
cuidado e adaptá-lo de acordo com as preferências do paciente e suas condições gerais de saúde. Referenciar o 
paciente ou contra referenciá-lo, de acordo com o tipo de cuidado necessário, tendo em vista os cenários de 
atenção primária, secundária e terciária. Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto 
regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde. Informar produção mensal dos serviços; 
comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho. Contribuir, realizar 
e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar 
como preceptor, supervisionando estagiários e residentes. Compreender as funções e serviços oferecidos pelo 
sistema de saúde onde atua. Negociar o cuidado centrado no paciente entre os vários prestadores de assistência. 
Atuar de modo efetivo como um membro dentro de uma equipe multiprofissional, disciplinadamente para garantir 
um atendimento seguro ao paciente. Considerar soluções alternativas fornecidas por outros elementos da equipe 
multiprofissional e disciplinar no planejamento do cuidado. Prevenir e usar didaticamente o erro médico. 
Compreender os mecanismos de análise e correção de erros de sistemas. Envolver-se com iniciativas de melhoria 
de qualidade. Agir proativamente na busca de orientação especializada quanto a procedimentos e investigação 
diagnóstica. Refletir e reconhecer as barreiras socioeconômicas comuns que afetam o atendimento ao paciente. 
Compreender como a análise custo-benefício é aplicada na assistência ao paciente (princípios de testes de 
triagem e rastreamento; desenvolvimento de diretrizes clínicas). Reduzir cuidados desnecessários incluindo testes, 
procedimentos, terapias e tratamentos ambulatoriais ou hospitalares. Incorporar princípios de custo em 
julgamentos clínicos padrões e na tomada de decisão. Manter registro médico legível, compreensível e atualizado 
de seus pacientes. Colaborar como membro de uma equipe multiprofissional, como meio de cuidado seguro, 
oportuno, efetivo, atual, eficiente e equitativo. Responder de forma equilibrada e produtiva em situações de 
emergência ou catástrofe, acatando e cumprindo orientações quanto a processos de atendimento, procedimentos 
e cuidados à saúde do cidadão. Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação 
de doenças infectocontagiosas e outros agravos de notificação compulsória, preenchendo prontamente os 
instrumentos e fichas adequadas para este fim. Garantir referência e contrarreferência; realizar apoio matricial e 

equipamentos relativos à sua área. Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e 
instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização. Orientar os servidores que o 
auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício do cargo. 
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FUNÇÃO 

QUANTITATIVO DE VAGAS 

REGULARES 
RESERVADAS 

(PCD) 
TOTAL 

MÉDICO DO TRABALHO 01 - 01 

REQUISITOS: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em Medicina, em instituição 

reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Medicina. Título de especialista em Medicina do 
Trabalho. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 6.706,21 (seis mil setecentos e seis reais e vinte e um centavos) 

JORNADA DE TRABALHO: 20 (vinte) horas semanais, em regime diarista. 
 

ATRIBUIÇÕES: Realizar assistência médica na sua área de atuação. Atuar visando, essencialmente, a promoção 

da saúde dos trabalhadores. Buscar, com meios que dispõem, a melhor adaptação do trabalho ao homem e a 
eliminação ou controle dos riscos existentes no trabalho. Exercer suas atividades com total independência 
profissional e moral, com relação ao empregador e ao empregado; proceder ao exame clínico e 

complementares necessários para avaliar a saúde do trabalhador e sua aptidão ao seu trabalho; providenciar a 
emissão de Comunicação de Acidente do Trabalho, de acordo com os preceitos legais, independentemente da 
necessidade de afastamento do trabalho. Conhecer os ambientes e condições de trabalho dos trabalhadores sob 
seus cuidados, para o adequado desempenho de suas funções nos exames ocupacionais e demais atribuições 
profissionais. No exame admissional, compatibilizar a aptidão do candidato do ponto de vista médico, ao posto de 
trabalho. Ao constatar inaptidão por motivos médicos para determinado posto de trabalho, informar o interessado 
dos motivos. Ao constatar enfermidade ou deficiência que incapacite o trabalhador para a função que vinha 
exercendo, informá-lo e orientá-lo para a mudança de função, orientando empregado e empregador na 
readaptação funcional. Informar empregados e empregadores sobre riscos existentes no ambiente de trabalho, 
bem como as medidas necessárias para seu controle. Orientar o empregador e o empregado no tocante à 
assistência médica, visando melhor atendimento à população sob seus cuidados. Manter sigilo das informações 
confidenciais da instituição, técnicas e administrativas, de que tiver conhecimento no exercício de suas funções. 
Referenciar o paciente ou contra referenciá-lo, de acordo com o tipo de cuidado necessário. Utilizar prontuário 
eletrônico e utilizar sistemas de regulação, quando disponíveis, para auto regulação de acesso aos usuários da 
rede municipal de saúde. Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas 
básicas dos programas de avaliação de desempenho. Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação 
Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, supervisionando 
estagiários e residentes. Compreender as funções e serviços oferecidos pelo sistema de saúde onde atua. Atuar 
de modo efetivo como um membro dentro de uma equipe multiprofissional. Manter registro médico legível, 
compreensível e atualizado de seus pacientes. Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção 
e notificação de doenças infectocontagiosas e outros agravos de notificação compulsória, preenchendo 
prontamente os instrumentos e fichas adequadas para este fim. Elaborar laudos e pareceres para fins de 
estabelecimento de nexo causal; participar de todas as atividades de discussão, planejamento, execução, 
monitoramento e avaliação na área da Vigilância em Saúde do Trabalhador; prestar assessoramento aos técnicos 
da Rede de Saúde do Trabalhador, no que diz respeito às ações estabelecidas pela vigilância em saúde; 
acompanhar e analisar periodicamente os sistemas de informação de interesse da vigilância em saúde do 
trabalhador; elaborar relatórios, informes e boletins técnicos relacionados à saúde do trabalhador; participar da 
implementação dos protocolos de atenção à Saúde do Trabalhador e projetos estruturadores de ações prioritárias. 
Interagir, de forma presencial ou por via remota, com as Regionais, Rede Estadual de Saúde do Trabalhador e os 
municípios da região de abrangência do Centro de Referência em Saúde do Trabalhador situado no município; 
analisar a qualidade dos bancos de dados dos sistemas de informações epidemiológicas. Contribuir, realizar e 
participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar 
como preceptor, supervisionando estagiários e residentes. 

capacitação na sua área quando solicitado. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício do cargo. 
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FUNÇÃO 

QUANTITATIVO DE VAGAS 

REGULARES 
RESERVADAS 

(PCD) 
TOTAL 

MÉDICO 
GINECO-OBSTETRA 

01 01 02 

REQUISITOS: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em Medicina, em instituição 

reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Medicina. Residência ou Título de especialista em 
Ginecologia e Obstetrícia. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 6.706,21 (seis mil setecentos e seis reais e vinte e um centavos) 
 

JORNADA DE TRABALHO: 20 (vinte) horas semanais, em regime diarista. 

ATRIBUIÇÕES: Atender à mulher no ciclo gravídico-puerperal, prestando assistência médica específica e 

gerenciamento na gestação de alto risco e nascimentos complexos; monitorar a saúde das gestantes e dos bebês 
em desenvolvimento, incluindo medições como pressão alta, diabetes, infecções e doenças genéticas; Realizar 
procedimentos clínicos, de imagem e invasivos, que visem o bem estar do binômio mãe/feto; prescrever 
tratamentos, intervenções terapêuticas e exames específicos e de rotina; realizar partos e prestar atendimento no 
pós-parto; estabelecer conduta com base na suspeita diagnóstica; requisitar, analisar e interpretar exames 
complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos prontuários; participar 
de atividades de pesquisa; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da avaliação da 
qualidade da assistência médica prestada ao paciente; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia 
e óbito; participar na execução dos programas de atendimento, ensino e pesquisa médica e da equipe 
multiprofissional; emitir laudos, pareceres e relatórios; fornecer dados de interesse estatístico; planejar, coordenar, 
executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo com técnicas específicas, individuais e/ou 
grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos e de reinserção social; 
desenvolver ações de orientação para prevenção e proteção das gestantes e dos bebês; realizar triagem e 
admissão nos serviços de saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; 
coordenar grupos operacionais e terapêuticos, elaborando pareceres e relatórios e acompanhando o 
desenvolvimento individual das pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares das pacientes; dar 
suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns pertinentes junto à 
comunidade no sentido de articular a rede de serviços de proteção e atenção; atuar em equipe multidisciplinar de 
forma articulada com os diversos níveis de atenção do sistema de saúde do Município, entendendo as 
necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas em que 
vivem; exercer todas as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao cargo, com especial aplicação na 
gestação de alto risco. Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de 
aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, supervisionando estagiários e residentes. Executar outras 
tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

 

 
 

FUNÇÃO 

QUANTITATIVO DE VAGAS 

REGULARES 
RESERVADAS 

(PCD) 
TOTAL 

MÉDICO 
INFECTOLOGISTA 

 

01 

 

- 

 

01 

REQUISITOS: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em Medicina, em instituição 

reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Medicina. Residência ou Título de especialista em 
Infectologia. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 6.706,21 (seis mil setecentos e seis reais e vinte e um centavos) 

JORNADA DE TRABALHO: 20 (vinte) horas semanais. 
 

ATRIBUIÇÕES: Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações para promoção 
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FUNÇÃO 
QUANTITATIVO DE VAGAS 

REGULARES RESERVADAS (PCD) TOTAL 

MÉDICO 
INTERVENCIONISTA 

SAMU 
01 01 02 

REQUISITOS: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em Medicina, em instituição 

reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Medicina. Residência ou Título de especialista em 
Medicina Intensiva ou Clínica Médica ou Cirurgia Geral ou, Cirurgia do Trauma ou Pediatria ou Cirurgia Pediátrica 
ou Cardiologia ou Neurologia ou Pneumologia. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 8.924,18 (oito mil novecentos e vinte e quatro reais e dezoito centavos). 
 

JORNADA DE TRABALHO: 24 (vinte e quatro) horas semanais, em regime de plantão. 

ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência direta aos pacientes conforme chamado da central reguladora, realizando os 

atos médicos possíveis e necessários ao nível pré-hospitalar; exercer o controle operacional da equipe 
assistencial; fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; avaliar o desempenho 
da equipe e subsidiar os responsáveis pelo programa de educação continuada do serviço; obedecer às normas 
técnicas vigentes no serviço; preencher os documentos inerentes à atividade do médico intervencionista; utilizar 
prontuário eletrônico; garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro 
médico nos serviços de urgência; obedecer ao código de ética médica. Apoiar processos de perícias, auditorias e 
sindicâncias em sua área de atuação. Assegurar que as informações e orientações dadas ao cliente e/ou aos 
cuidadores sejam apresentadas de forma clara e objetiva. Agir proativamente na busca de orientação 
especializada quanto a procedimentos e investigação diagnóstica. Atuar em equipe multiprofissional de forma 
articulada em seu serviço e com os diversos níveis de atenção do sistema de saúde do município. Difundir 
conhecimentos da área médica; contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como 
facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, supervisionando estagiários e residentes. 
Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infectocontagiosas e 
outros agravos de notificação compulsória, preenchendo os instrumentos e fichas adequadas para este fim. 

Corresponsabilizar-se pelo fluxo de referência e contrarreferência. 

da saúde; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 
praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; 
emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados às patologias específicas; respeitar a ética médica; 
guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo; manter registro dos pacientes examinados, 
anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; executar outras tarefas 
correlatas a sua área de competência, inclusive as previstas no regulamento da profissão e as específicas 
inerentes à sua especialização e/ou definidas em regulamento. Realizar o manejo clínico dos pacientes/usuários 
acometidos por HIV/Aids, hepatites virais, sífilis e outras doenças infectocontagiosas e acompanha-los durante 
todo o tratamento. Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a 
continuidade do tratamento, por meio de um sistema de acompanhamento, referência e contra referência. Emitir 
laudos de diagnóstico da doença para benefício, quando necessário. Orientar os pacientes quanto ao uso dos 
medicamentos. Prescrição de medicações para o tratamento da AIDS, hepatites virais, sífilis, tuberculose, 
hanseníase, entre outras doenças infectocontagiosas. Prescrição dos exames de maior complexidade (carga viral, 
CD4/CD8, genotipagem, tomografias, entre outros). Orientação aos familiares quanto à doença, quando 
necessário. Trabalhar, com a equipe multiprofissional, na orientação dos grupos de apoio às pessoas vivendo com 
DST/HIV/AIDS. Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de 
aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, supervisionando estagiários e residentes. 
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FUNÇÃO 

QUANTITATIVO DE VAGAS 

REGULARES 
RESERVADAS 

(PCD) 
TOTAL 

MÉDICO NEUROLOGISTA 
ADULTO 

01 - 01 

REQUISITOS: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em Medicina, em instituição 

reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Medicina. Residência ou Título de especialista de 

especialista em Neurologista. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 6.706,21 (seis mil setecentos e seis reais e vinte e um centavos) 
 

JORNADA DE TRABALHO: 20 (vinte) horas semanais, em regime diarista. 

ATRIBUIÇÕES: Apoiar processos de perícias, auditorias e sindicâncias em sua área de atuação. Realizar 

processos de assistência à saúde, cumprindo normas e critérios de atendimento e utilização dos recursos 
disponíveis, sem distinção de diagnóstico. Apoiar equipes especializadas no atendimento de casos de alta e média 
complexidade. Assegurar que as informações e orientações dadas ao cliente e/ou aos cuidadores sejam 
apresentadas de forma clara e objetiva. Proceder rotinas de atendimento especializado, em casos de média e 
baixa complexidade, solicitando procedimentos de investigação diagnóstica e prescrições medicamentosas. Agir 
proativamente na busca de orientação especializada quanto a procedimentos e investigação diagnóstica. 
Responder de forma equilibrada e produtiva, em situações de emergência ou catástrofe, acatando e cumprindo 
orientações quanto a processos de atendimento, procedimentos e cuidados à saúde do cidadão. Agir em 
conformidade com as diretrizes estratégicas da Instituição, cumprindo normas e procedimentos legais que regulam 
o exercício de sua atividade profissional. Atuar em equipe multiprofissional de forma articulada com os diversos 
níveis de atenção do sistema de saúde do município, prestar assistência na área médica específica e executar as 
demais atividades na área de medicina conforme sua especialidade, realizando clínica ampliada. Fornecer 
diagnóstico, emitir laudos e atestados, prescrever medicamentos e/ou tratamentos adequados, realizar 
encaminhamentos com o preenchimento dos prontuários; corresponsabilizar-se pelo fluxo de referência e 
contrarreferência. Aplicar recursos de medicina preventiva ou terapêutica conforme a especialidade, para 
promover a saúde e o bem-estar do paciente; cuidar e tratar dos pacientes, responsabilizando-se pela 
continuidade do cuidado de forma integral e humanizada, assegurando comunicação efetiva com equipe 
multidisciplinar; implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde; coordenar programas. 
Participar em reuniões de equipe. Proporcionar um tratamento que preserve e fortaleça os laços familiares. 
Realizar a elaboração do plano terapêutico individual (PTI), familiares e coletivos em unidades de saúde e nas 
comunidades locais. Realizar o acolhimento dos pacientes; ser o responsável técnico pela prescrição de 
medicamentos; receber e atender os pacientes referenciados da rede básica ou outras especialidades; avaliar o 
paciente, estabelecendo plano diagnóstico e terapêutico, realizando prescrições e encaminhamentos que se 
fizerem necessárias contribuindo para a desospitalização dos mesmos. Participar dos processos de vigilância à 
saúde através da detecção e notificação de doenças infectocontagiosas e outros agravos de notificação 
compulsória, preenchendo os instrumentos e fichas adequadas para este fim. Participar das reuniões do 
ambulatório de saúde mental, centro de atenção psicossocial (CAPS) ou outras sempre que convocado. Realizar 
apoio matricial e capacitação na sua área específica, quando solicitado. Elaborar documentos em acordo com as 
normas do Conselho Federal de Medicina. Difundir conhecimentos da área médica; contribuir, realizar e participar 
das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como 
preceptor, supervisionando estagiários e residentes. Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação 
para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde. Realizar auto regulação formativa. 
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

 
 

FUNÇÃO 

QUANTITATIVO DE VAGAS 

REGULARES 
RESERVADAS 

(PCD) 
TOTAL 

MÉDICO NEUROLOGISTA 
INFANTIL 

01 01 02 

REQUISITOS: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em Medicina, em instituição 
reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Medicina. Residência ou Título de especialista em 
Neurologista Infantil/Neuropediatria. 
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REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 6.706,21 (seis mil setecentos e seis reais e vinte e um centavos) 

JORNADA DE TRABALHO: 20 (vinte) horas semanais, em regime diarista. 

 
ATRIBUIÇÕES: Apoiar processos de perícias, auditorias e sindicâncias em sua área de atuação. Realizar 

processos de assistência à saúde, cumprindo normas e critérios de atendimento e utilização dos recursos 
disponíveis, sem distinção de diagnóstico. Apoiar equipes especializadas no atendimento de casos de alta e média 
complexidade. Assegurar que as informações e orientações dadas ao cliente e/ou aos cuidadores sejam 
apresentadas de forma clara e objetiva. Proceder rotinas de atendimento especializado, em casos de média e 
baixa complexidade, solicitando procedimentos de investigação diagnóstica e prescrições medicamentosas. Agir 
proativamente na busca de orientação especializada quanto a procedimentos e investigação diagnóstica. 
Responder de forma equilibrada e produtiva, em situações de emergência ou catástrofe, acatando e cumprindo 
orientações quanto a processos de atendimento, procedimentos e cuidados à saúde do cidadão. Agir em 
conformidade com as diretrizes estratégicas da Instituição, cumprindo normas e procedimentos legais que regulam 
o exercício de sua atividade profissional. Atuar em equipe multiprofissional de forma articulada com os diversos 
níveis de atenção do sistema de saúde do município, prestar assistência na área médica específica e executar as 
demais atividades na área de medicina conforme sua especialidade, realizando clínica ampliada. Fornecer 
diagnóstico, emitir laudos e atestados, prescrever medicamentos e/ou tratamentos adequados, realizar 
encaminhamentos com o preenchimento dos prontuários; corresponsabilizar-se pelo fluxo de referência e 
contrarreferência. Aplicar recursos de medicina preventiva ou terapêutica conforme a especialidade, para 
promover a saúde e o bem-estar do paciente; cuidar e tratar dos pacientes, responsabilizando-se pela 
continuidade do cuidado de forma integral e humanizada, assegurando comunicação efetiva com equipe 
multidisciplinar; implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde; coordenar programas. 
Participar em reuniões de equipe. Proporcionar um tratamento que preserve e fortaleça os laços familiares. 
Realizar a elaboração do plano terapêutico individual (PTI), familiares e coletivos em unidades de saúde e nas 
comunidades locais. Realizar o acolhimento dos pacientes; ser o responsável técnico pela prescrição de 
medicamentos; receber e atender os pacientes referenciados da rede básica ou outras especialidades; avaliar o 
paciente, estabelecendo plano diagnóstico e terapêutico, realizando prescrições e encaminhamentos que se 
fizerem necessárias contribuindo para a desospitalização dos mesmos. Participar dos processos de vigilância à 
saúde através da detecção e notificação de doenças infectocontagiosas e outros agravos de notificação 
compulsória, preenchendo os instrumentos e fichas adequadas para este fim. Participar das reuniões do 
ambulatório de saúde mental, centro de atenção psicossocial (CAPS) ou outras sempre que convocado. Realizar 
apoio matricial e capacitação na sua área específica, quando solicitado. Elaborar documentos em acordo com as 
normas do Conselho Federal de Medicina. Difundir conhecimentos da área médica; contribuir, realizar e participar 
das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como 
preceptor, supervisionando estagiários e residentes. Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação 
para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde. Realizar auto regulação formativa. 
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

 
 

 
 

 
FUNÇÃO 

 
QUANTITATIVO DE VAGAS 

REGULARES 
RESERVADAS 

(PCD) 
TOTAL 

MÉDICO PEDIATRA 
 

01 
 

- 
 

01 

REQUISITOS: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em Medicina, em instituição 

reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Medicina. Residência ou Título de especialista em 
Pediatria. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 6.706,21 (seis mil setecentos e seis reais e vinte e um centavos) 

JORNADA DE TRABALHO: 20 (vinte) horas semanais, em regime diarista. 
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FUNÇÃO 

QUANTITATIVO DE VAGAS 

REGULARES 
RESERVADAS 

(PCD) 
TOTAL 

MÉDICO 
PNEUMOLOGISTA 

 
01 

 
- 

 
01 

REQUISITOS: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em Medicina, em instituição 

reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Medicina. Residência ou Título de especialista de 
especialista em Pneumologia. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 6.706,21 (seis mil setecentos e seis reais e vinte e um centavos) 

JORNADA DE TRABALHO: 20 (vinte) horas semanais, em regime diarista. 

 
ATRIBUIÇÕES: Atuar como clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com base na suspeita diagnóstica; 

requisitar, analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; 
realizar registros nos prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; 
participar de atividades de pesquisa; participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras 
relacionadas com a área de saúde; participar da avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao 
paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do corpo médico; preencher e assinar formulários de 
internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de atendimento ensino e pesquisa médica 
e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de interesse estatístico; planejar, 
coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo com técnicas específicas, individuais 
e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de reinserção 
social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo; 
realizar triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua 
área de atuação; coordenar grupos operacionais e terapêuticos, elaborando pareceres e relatórios e 
acompanhando o desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os 
familiares dos pacientes; supervisionar estagiários e residentes; dar suporte técnico aos programas de saúde; 
realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns pertinentes junto à comunidade no sentido de articular a rede de 
serviços de proteção e atenção; gerenciar, planejar, pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área 
social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de ação comunitária; realizar registros nos prontuários; 
realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação de denúncias e de óbitos; coordenar 
equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de reuniões técnicas e junta à 
comunidade; atuar em equipe multidisciplinar de forma articulada com os diversos níveis de atenção do sistema de 
saúde do Município, desenvolvendo ações de promoção, prevenção, tratamento e reabilitação, entendendo as 
necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que 
vivem. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar consultas e atendimentos médicos às crianças e adolescentes; orientar seus familiares. 

Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede 
municipal de saúde. Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de 
aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, supervisionando estagiários e residentes. Informar 
produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de 
desempenho; estar disponível para transferência de local de trabalho dentro do município. Realizar atividades 
individuais e grupais de acordo com as diretrizes da clínica ampliada; realizar consultas e atendimentos médicos; 
implementar ações para promoção da saúde; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica; 
responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado; emitir diagnóstico; prescrever 
medicamentos relacionados às patologias específicas; manter registros dos pacientes examinados e 
acompanhados; executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; efetuar exames médicos; analisar e 
interpretar resultados de exames diversos; encaminhar pacientes para atendimento especializado quando 
necessário; emitir atestados e pareceres sobre as condições de saúde dos pacientes; realizar visitas domiciliares; 
garantir a integralidade da atenção à saúde do usuário; realizar avaliação clínica; participar da reunião técnica da 
unidade; discutir casos com a equipe interdisciplinar. 
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FUNÇÃO 

 
QUANTITATIVO DE VAGAS 

 
REGULARES 

RESERVADAS 
(PCD) 

 
TOTAL 

MÉDICO PSIQUIATRA 
ADULTO 

 
01 

 
- 

 
01 

REQUISITOS: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em Medicina, em instituição 

reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Medicina. Residência ou Título de especialista em 
Psiquiatria. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 6.706,21 (seis mil setecentos e seis reais e vinte e um centavos) 

 
JORNADA DE TRABALHO: 20 (vinte) horas semanais, em regime diarista. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar assistência médica na área de Psiquiatria; obter história clínica precisa e relevante do 

paciente, priorizando a coleta de dados que levem a uma hipótese diagnóstica satisfatória, por meio de busca ativa 
de informações mais complexas; quando oportuno, procurar e obter dados de fontes secundárias, como familiares, 
prontuário, e demais membros da equipe de saúde. Realizar atividades individuais e grupais de acordo com as 
diretrizes da reforma psiquiátrica e da clínica ampliada. Demonstrar e ensinar achados importantes aos estudantes 
e demais membros da equipe de saúde, tornando-se modelo para os profissionais em formação. Formular 
diagnósticos diferenciais e planos terapêuticos baseados em evidências. Reconhecer situações clínicas 
complexas, que desviem dos padrões mais comuns e, que exijam tomadas de decisão mais elaboradas. 
Compreender probabilidade pré-teste dos exames e suas especificidades. Reconhecer situações de urgência e 
emergência; iniciar o cuidado e estabilização do paciente. Apoiar processos de perícias, auditorias e sindicâncias 
em sua área de atuação. Realizar processos de assistência à saúde em Psiquiatria, cumprindo normas e critérios 
de atendimento e utilização dos recursos disponíveis. Propor condutas de caráter preventivo e fornecer 
orientações aos pacientes para o autocuidado. Personalizar o cuidado e adaptá-lo de acordo com as preferências 
do paciente e suas condições gerais de saúde. Referenciar o paciente ou contra referenciá-lo, de acordo com o 
tipo de cuidado necessário, tendo em vista os cenários de atenção primária, secundária e terciária. Utilizar 
prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal 
de saúde. Realizar auto regulação formativa. Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o 
alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho. Contribuir, realizar e participar das 
atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, 
supervisionando estagiários e residentes. Compreender as funções e serviços oferecidos pelo sistema de saúde 
onde atua. Negociar o cuidado centrado no paciente entre os vários prestadores de assistência. Atuar de modo 
efetivo como um membro dentro de uma equipe multiprofissional, disciplinadamente para garantir um atendimento 
seguro ao paciente. Considerar soluções alternativas fornecidas por outros elementos da equipe multiprofissional e 
disciplinar no planejamento do cuidado. Prevenir e usar didaticamente o erro médico. Compreender os 
mecanismos de análise e correção de erros de sistemas. Envolver-se com iniciativas de melhoria de qualidade. 
Agir proativamente na busca de orientação especializada quanto a procedimentos e investigação diagnóstica. 
Refletir e reconhecer as barreiras socioeconômicas comuns que afetam o atendimento ao paciente. Compreender 
como a análise custo-benefício é aplicada na assistência ao paciente (desenvolvimento de diretrizes clínicas). 
Reduzir cuidados desnecessários incluindo testes, procedimentos, terapias e tratamentos ambulatoriais ou 
hospitalares. Incorporar princípios de custo em julgamentos clínicos padrões e na tomada de decisão. Manter 
registro médico legível, compreensível e atualizado de seus pacientes. Colaborar como membro de uma equipe 
multiprofissional, como meio de cuidado seguro, oportuno, efetivo, atual, eficiente e equitativo. Proporcionar um 
tratamento que preserve e fortaleça os laços familiares. Realizar a elaboração do plano terapêutico individual 
(PTI), familiares e coletivos em serviços de saúde e nas comunidades locais. Responder de forma equilibrada e 
produtiva em situações de emergência ou catástrofe, acatando e cumprindo orientações quanto a processos de 
atendimento, procedimentos e cuidados à saúde do cidadão. Participar dos processos de vigilância à saúde 
através da detecção e notificação de doenças infectocontagiosas e outros agravos de notificação compulsória, 
preenchendo prontamente os instrumentos e fichas adequadas para este fim. Garantir referência e 
contrarreferência; realizar apoio matricial e capacitação na sua área quando solicitado. Participar das reuniões do 

serviço de saúde no qual esteja inserido, centros de atenção psicossocial (CAPS) ou outros serviços da rede 
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FUNÇÃO 

QUANTITATIVO DE VAGAS 

 
REGULARES 

RESERVADAS 
(PCD) 

 
TOTAL 

 
MÉDICO PSIQUIATRA 

INFANTIL 

 
01 

 
01 

 
02 

REQUISITOS: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em Medicina, em instituição 

reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Medicina. Residência ou Título de especialista em 
Psiquiatria Infantil. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 6.706,21 (seis mil setecentos e seis reais e vinte e um centavos) 

 
JORNADA DE TRABALHO: 20 (vinte) horas semanais, em regime diarista. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar assistência médica na área de Psiquiatria; obter história clínica precisa e relevante do 

paciente, priorizando a coleta de dados que levem a uma hipótese diagnóstica satisfatória, por meio de busca ativa 
de informações mais complexas; quando oportuno, procurar e obter dados de fontes secundárias, como familiares, 
prontuário, e demais membros da equipe de saúde. Realizar atividades individuais e grupais de acordo com as 
diretrizes da reforma psiquiátrica e da clínica ampliada. Demonstrar e ensinar achados importantes aos estudantes 
e demais membros da equipe de saúde, tornando-se modelo para os profissionais em formação. Formular 
diagnósticos diferenciais e planos terapêuticos baseados em evidências. Reconhecer situações clínicas 
complexas, que desviem dos padrões mais comuns e, que exijam tomadas de decisão mais elaboradas. 
Compreender probabilidade pré-teste dos exames e suas especificidades. Reconhecer situações de urgência e 
emergência; iniciar o cuidado e estabilização do paciente. Apoiar processos de perícias, auditorias e sindicâncias 
em sua área de atuação. Realizar processos de assistência à saúde em Psiquiatria, cumprindo normas e critérios 
de atendimento e utilização dos recursos disponíveis. Propor condutas de caráter preventivo e fornecer 
orientações aos pacientes para o autocuidado. Personalizar o cuidado e adaptá-lo de acordo com as preferências 
do paciente e suas condições gerais de saúde. Referenciar o paciente ou contra referenciá-lo, de acordo com o 
tipo de cuidado necessário, tendo em vista os cenários de atenção primária, secundária e terciária. Utilizar 
prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal 
de saúde. Realizar auto regulação formativa. Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o 
alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho. Contribuir, realizar e participar das 
atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, 
supervisionando estagiários e residentes. Compreender as funções e serviços oferecidos pelo sistema de saúde 
onde atua. Negociar o cuidado centrado no paciente entre os vários prestadores de assistência. Atuar de modo 
efetivo como um membro dentro de uma equipe multiprofissional, disciplinadamente para garantir um atendimento 
seguro ao paciente. Considerar soluções alternativas fornecidas por outros elementos da equipe multiprofissional e 
disciplinar no planejamento do cuidado. Prevenir e usar didaticamente o erro médico. Compreender os 
mecanismos de análise e correção de erros de sistemas. Envolver-se com iniciativas de melhoria de qualidade. 
Agir proativamente na busca de orientação especializada quanto a procedimentos e investigação diagnóstica. 
Refletir e reconhecer as barreiras socioeconômicas comuns que afetam o atendimento ao paciente. Compreender 
como a análise custo-benefício é aplicada na assistência ao paciente (desenvolvimento de diretrizes clínicas). 
Reduzir cuidados desnecessários incluindo testes, procedimentos, terapias e tratamentos ambulatoriais ou 
hospitalares. Incorporar princípios de custo em julgamentos clínicos padrões e na tomada de decisão. Manter 
registro médico legível, compreensível e atualizado de seus pacientes. Colaborar como membro de uma equipe 
multiprofissional, como meio de cuidado seguro, oportuno, efetivo, atual, eficiente e equitativo. Proporcionar um 
tratamento que preserve e fortaleça os laços familiares. Realizar a elaboração do plano terapêutico individual 
(PTI), familiares e coletivos em serviços de saúde e nas comunidades locais. Responder de forma equilibrada e 
produtiva em situações de emergência ou catástrofe, acatando e cumprindo orientações quanto a processos de 
atendimento, procedimentos e cuidados à saúde do cidadão. Participar dos processos de vigilância à saúde 
através da detecção e notificação de doenças infectocontagiosas e outros agravos de notificação compulsória, 

sempre que convocado. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 
Disponibilidade para atuar em qualquer ponto da rede de saúde mental do município. 
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FUNÇÃO 

QUANTITATIVO DE VAGAS 

REGULARES 
RESERVADAS 

(PCD) 
TOTAL 

MÉDICO  
UROLOGISTA 

01 - 01 

 

REQUISITOS: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em Medicina, em instituição 
reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Medicina. Residência ou Título de especialista em 
Urologia. 
 
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 6.706,21 (seis mil setecentos e seis reais e vinte e um centavos) 
 
JORNADA DE TRABALHO: 20 (vinte) horas semanais, em regime diarista. 
 
ATRIBUIÇÕES: Apoiar processos de perícias, auditorias e sindicâncias em sua área de atuação Realizar 
processos de assistência à saúde, cumprindo normas e critérios de atendimento e utilização dos recursos 
disponíveis. Apoiar equipes especializadas no atendimento de casos de alta e média complexidades. Assegurar 
que as informações e orientações dadas ao cliente e/ou aos cuidadores sejam apresentadas de forma clara e 
objetiva. Proceder rotinas de atendimento especializado, em casos de média e baixa complexidade, solicitando 
procedimentos de investigação diagnóstica e prescrições medicamentosas. Agir proativamente na busca de 
orientação especializada quanto a procedimentos e investigação diagnóstica. Responder de forma equilibrada e 
produtiva, em situações de emergência ou catástrofe, acatando e cumprindo orientações quanto a processos de 
atendimento, procedimentos e cuidados à saúde do cidadão. Agir em conformidade com as diretrizes estratégicas 
da Instituição, cumprindo normas e procedimentos legais que regulam o exercício de sua atividade profissional; 
Atuar em equipe multiprofissional de forma articulada com os diversos níveis de atenção do sistema de saúde do 
município, prestar assistência na área médica específica e executar as demais atividades na área de medicina 
conforme sua especialidade, emitindo diagnóstico, prescrevendo medicamentos diagnóstico, prescrevendo 
medicamentos e/ou tratamentos adequados, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica conforme a 
especialidade, para promover a saúde e o bem estar do paciente; cuidar e tratar dos pacientes, responsabilizando-
se pela continuidade do cuidado, de forma integral e humanizada, assegurando comunicação efetiva com equipe 
multidisciplinar; implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde; coordenar programas e 
serviços em saúde; elaborar documentos em acordo com as normas do Conselho Federal de Medicina; difundir 
conhecimentos da área médica; executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 
programas de informática; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 
Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como 
aprendiz; atuar como preceptor, supervisionando estagiários e residentes. 
 

 

 

FUNÇÃO 

QUANTITATIVO DE VAGAS 

REGULARES RESERVADAS 
(PCD) 

TOTAL 

FONOAUDIOLOGO 01 01 02 

REQUISITOS: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em Fonoaudiologia em instituição 
reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Fonoaudiologia.  
 
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) 
 
JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais, em regime diarista. 

preenchendo prontamente os instrumentos e fichas adequadas para este fim. Garantir referência e 
contrarreferência; realizar apoio matricial e capacitação na sua área quando solicitado. Participar das reuniões do 
serviço de saúde no qual esteja inserido, centros de atenção psicossocial (CAPS) ou outros serviços da rede 
sempre que convocado. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 
Disponibilidade para atuar em qualquer ponto da rede de saúde mental do município. 
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ATRIBUIÇÕES: Realizar avaliação fonoaudiológica. Realizar diagnósticode fonoaudiologia. Realizar terapia 
fonoaudiológica da linguagem oral e escrita, voz, fluência da fala, articulação da fala, função auditiva periférica e 
central, função vestibular, sistema miofuncional orofacial e cervical e deglutição, tanto no que diz respeito à 
habilitação, como à reabilitação de pacientes. Orientar pacientes, familiares e cuidadores. Monitorar o desempenho 
do paciente. Desenvolver programas de aperfeiçoamento e aprimoramento da linguagem oral e escrita, das funções 
cognitivas e dos aspectos miofuncionais orofaciais e cervicais. Aprimorar e aperfeiçoar a comunicação em público, 
a comunicação ocupacional, ou profissional e orientar as possibilidades de melhora das condições ambientais, 
favorecendo a comunicação humana. Efetuar diagnóstico situacional: identificar o perfil epidemiológico, 
assistencial, infraestrutural e socioeconômico da população atendida e identificar comportamentos, hábitos e 
atitudes; realizar análise de indicadores de saúde com fins de definição das estratégias para implantação de 
políticas públicas. Desenvolver ações de saúde coletiva, tais como programas e campanhas de promoção dos 
aspectos fonoaudiológicos, o que envolve a identificação e necessidades da população alvo, por levantamento da 
prevalência e incidência de qualquer tipo de ocorrência que necessite de intervenção fonoaudiológica; identificar 
também os recursos que viabilizem esta ação, tendo, como referenciais analíticos, a epidemiologia, políticas 
públicas, planejamento e gestão. Participar da organização e desenvolvimento de serviços de Fonoaudiologia, 
programas, campanhas e ações dirigidas à saúde, à conservação auditiva e vocal, bem como participar de projetos 
político-pedagógicos e campanhas educativas sobre aspectos da comunicação humana, aspectos miofuncionais 
orofaciais e cervicais e da deglutição, quanto de seus transtornos. Contribuir, realizar e  participar das atividades de 
Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, supervisionando 
estagiários e residentes. Eleger, desenvolver e implementar linhas de pesquisa e metodologias científicas, bem 
como elaborar projetos, desenvolver e validar métodos, técnicas e instrumentos de avaliação, diagnóstico e terapia 
fonoaudiológica. Orientar e apreciar trabalhos técnicos e científicos, assim como avaliar a produção científica 
fonoaudiológica. Prestar assessoria técnica e consultoria; participar de grupos de pesquisa e bancas examinadoras; 
atuar em equipes intra e interdisciplinares; realizar perícias e auditorias técnicas e normatizar ações em 
Fonoaudiologia. Garantir a segurança do ambiente de trabalho, desenvolvendo e aplicando estratégias de 
qualidade e gestão de risco. Apoiar e integrar equipes de atendimento de casos ambulatoriais nos diversos níveis 
de complexidade, sem distinção de diagnóstico e idade, contribuindo para a análise da questão e proposição de 
ações reparadoras da saúde. Emitir laudos, atestados, atualizando prontuários e outros documentos relativos à sua 
área de atuação. Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo com 
técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivo, curativo, 
de reabilitação e de reinserção social, de acordo com as necessidades de sua clientela e conforme o grau de 
complexidade do equipamento em que se inserem. Atuar em equipe multidisciplinar; executar atividades integrantes 
de programas e serviços; participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim; garantir 
referência e contra-referência; realizar apoio matricial e de capacitação na sua área específica. Executar tarefas 
pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. Utilizar prontuário 
eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde. 
Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de 
avaliação de desempenho; estar disponível para transferência de local de trabalho dentro do município.  

 

FUNÇÃO 

QUANTITATIVO DE VAGAS 

REGULARES RESERVADAS 
(PCD) 

TOTAL 

FONOAUDIOLOGO RAPS 01 01 02 

REQUISITOS: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em Fonoaudiologia registrado em 
instituição reconhecida pelo MEC e Inscrição no Conselho Regional de Fonoaudiologia.  
 
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) 
 
JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais, em regime diarista. 
 
ATRIBUIÇÕES: Realizar avaliação fonoaudiológica. Realizar diagnóstico de fonoaudiologia. Realizar terapia 
fonoaudiológica da linguagem oral e escrita, voz, fluência da fala, articulação da fala, função auditiva periférica e 
central, função vestibular, sistema miofuncional orofacial e cervical e deglutição, tanto no que diz respeito à 
habilitação, como à reabilitação de pacientes. Em especial, desenvolver trabalho de prevenção e reabilitação junto 
ao público infanto-juvenil no que se refere à área de reabilitação psicossocial, comunicação escrita, oral e auditiva. 
Realizar terapia fonoaudiológica na área de saúde mental infanto-juvenil. Realizar atividades individuais e grupais 
de acordo com as diretrizes da reforma psiquiátrica e da clínica ampliada. Encaminhar os usuários à rede quando 
necessário; participar da reunião técnica da unidade; discutir casos com a equipe interdisciplinar. Orientar 
pacientes, familiares e cuidadores. Monitorar o desempenho do paciente. Desenvolver programas de 
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aperfeiçoamento e aprimoramento da linguagem oral e escrita, das funções cognitivas e dos aspectos 
miofuncionais orofaciais e cervicais. Aprimorar e aperfeiçoar a comunicação em público, a comunicação 
ocupacional, ou profissional e orientar as possibilidades de melhora das condições ambientais, favorecendo a 
comunicação humana. Efetuar diagnóstico situacional: identificar o perfil epidemiológico, assistencial, infraestrutural 
e socioeconômico da população atendida e identificar comportamentos, hábitos e atitudes; realizar análise de 
indicadores de saúde com fins de definição das estratégias para implantação de políticas públicas. Desenvolver 
ações de saúde coletiva, tais como programas e campanhas de promoção dos aspectos fonoaudiológicos, o que 
envolve a identificação e necessidades da população alvo, por levantamento daprevalência e incidência de 
qualquer tipo de ocorrência que necessite de intervenção fonoaudiológica; identificar também os recursos que 
viabilizem esta ação, tendo, como referenciais analíticos, a epidemiologia, políticas públicas, planejamento e 
gestão. Participar da organização e desenvolvimento de serviços de Fonoaudiologia, programas, campanhas e 
ações dirigidas à saúde, à conservação auditiva e vocal, bem como participar de projetos político-pedagógicos e 
campanhas educativas sobre aspectos da comunicação humana, aspectos miofuncionais orofaciais e cervicais e da 
deglutição, quanto de seus transtornos. Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, 
como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, supervisionando estagiários e 
residentes. Eleger, desenvolver e implementar linhas de pesquisa e metodologias científicas, bem como elaborar 
projetos, desenvolver e validar métodos, técnicas e instrumentos de avaliação, diagnóstico e terapia 
fonoaudiológica. Orientar e apreciar trabalhos técnicos e científicos, assim como avaliar a produção científica 
fonoaudiológica. Prestar assessoria técnica e consultoria; participar de grupos de pesquisa e bancas examinadoras; 
atuar em equipes intra e interdisciplinares; realizar perícias e auditorias técnicas e normatizar ações em 
Fonoaudiologia. Garantir a segurança do ambiente de trabalho, desenvolvendo e aplicando estratégias de 
qualidade e gestão de risco. Apoiar e integrar equipes de atendimento de casos ambulatoriais nos diversos níveis 
de complexidade, sem distinção de diagnóstico e idade, contribuindo para a análise da questão e proposição de 
ações reparadoras da saúde. Emitir laudos, atestados, atualizando prontuários e outros documentos relativos à sua 
área de atuação. Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo com 
técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivo, curativo, 
de reabilitação e de reinserção social, de acordo com as necessidades de sua clientela e conforme o grau de 
complexidade do equipamento em que se inserem. Atuar em equipe multidisciplinar; executar atividades integrantes 
de programas e serviços; participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim; garantir 
referência e contra-referência; realizar apoio matricial e de capacitação na sua área específica. Executar tarefas 
pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. Utilizar prontuário 
eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde. 
Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metasbásicas dos programas de 
avaliação de desempenho; estar disponível para transferência de local de trabalho dentro do município. 

 

 

FUNÇÃO 

QUANTITATIVO DE VAGAS 

REGULARES 
RESERVADAS 

(PCD) 
TOTAL 

TERAPEUTA 

OCUPACIONAL 
01 01 02 

REQUISITOS: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em Terapia Ocupacional em instituição 
reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Terapia Ocupacional ou Fisioterapia.  
 
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais) 
 
JORNADA DE TRABALHO: 30 (trinta) horas semanais, em regime diarista. 
 
ATRIBUIÇÕES: Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacionais com a finalidade de restaurar, 
desenvolver e conservar a capacidade mental do paciente. Realizar atividades individuais e grupais de acordo com 
as diretrizes do SUS e da Política Nacional de Atenção Básica, incluindo a clínica ampliada; praticar todos os atos 
pertinentes à terapia ocupacional. Contribuir no planejamento, investigação e estudos epidemiológicos. Participar 
de equipes multiprofissionais destinadas ao planejamento, a implementação, ao controle e a execução de projetos 
e programas de ações básicas de saúde. Promover e participar de estudos e pesquisas relacionados a sua área de 
atuação. Integrar os órgãos colegiados de controle social. Participar de câmaras técnicas de padronização de 
procedimentos em saúde coletiva. Participar de equipes multiprofissionais destinadas a planejar, implementar, 
controlar e executar políticas, programas, cursos, pesquisas ou eventos em Saúde Pública. Coordenar grupos e 
oficinas terapêuticas e outros dispositivos grupais; realizar encaminhamentos dos usuários a outros dispositivos da 
rede quando necessário; participar da reunião técnica da unidade; discutir casos com a equipe interdisciplinar. 
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Realizar visitas domiciliares. Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de 
acesso aos usuários da rede municipal de saúde. Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o 
alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; estar disponível para transferência de local 
de trabalho dentro do município. Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como 
facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, supervisionando estagiários e residentes. 
Garantir a segurança do ambiente de trabalho, desenvolvendo e aplicando estratégias de qualidade e gestão de 
risco. Apoiar e integrar equipes de atendimento de casos ambulatoriais nos diversos níveis de complexidade, sem 
distinção de diagnóstico e idade, contribuindo para a análise da questão e proposição de ações reparadoras da 
saúde. Realizar atendimento e acompanhamento de pacientes, procedendo a consultas, exames, diagnósticos ou 
outros procedimentos de promoção do restabelecimento da saúde, emitindo laudos, atestados, atualizando 
prontuários e outros documentos relativos à sua área de atuação. Coletar, armazenar e assegurar a fidedignidade 
das informações e dados levantados para fins de composição de relatórios gerenciais. Responder de forma 
equilibrada e produtiva em situações de emergência ou catástrofe, agindo proativamente, acatando e cumprindo 
orientações quanto a processos de atendimento, procedimentos e cuidados à saúde do cidadão. Coordenar, 
planejar, executar e avaliar as atividades de assistência em saúde ligadas a problemáticas físicas, motoras, 
sensoriais, psicológicas, mentais e sociais. Redesenhar as atividades em situação real de vida e promover o 
reequilíbrio dos componentes percepto-cognitivos, psicossociais, psicomotores, psicoafetivos e sensoperceptivos 
do desempenho ocupacional; redesenhar as atividades em situação real de vida e reduzir as restrições ambientais 
e atitudinais; adaptar a atividade, o ambiente natural e o transformado; desenhar atividades em ambiente 
controlado (setting terapêutico) para facilitar, capacitar, desenvolver e reequilibrar os componentes do desempenho 
ocupacional. Conceber e supervisionar oficinas terapêuticas visando à internalização de valores laborais e 
econômicos, socioculturais e psicossociais; aplicar estratégias de intervenção individual e grupal; utilizar técnicas 
corporais e artísticoculturais. Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim; garantir 
referência e contra-referência. Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de 
acesso aos usuários da rede municipal de saúde. Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o 
alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho.  

 

FUNÇÃO 

QUANTITATIVO DE VAGAS 

REGULARES 
RESERVADAS 

(PCD) 
TOTAL 

TERAPEUTA 

OCUPACIONAL RAPS 
04 01 05 

REQUISITOS: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em Terapia Ocupacional em instituição 
reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Terapia Ocupacional ou Fisioterapia.  
 
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais) 
 
JORNADA DE TRABALHO: 30 (trinta) horas semanais, em regime diarista. 
 
ATRIBUIÇÕES: Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacionais com a finalidade de restaurar, 
desenvolver e conservar a capacidade mental do paciente. Realizar atividades individuais e grupais de acordo com 
as diretrizes do SUS e da Reforma Psiquiátrica, incluindo a clínica ampliada; praticar todos os atos pertinentes à 
terapia ocupacional na área de saúde mental e reabilitação psicossocial, atendimentos individuais às crianças e 
adolescentes com transtorno mental e seus familiares/responsáveis. Contribuir no planejamento, investigação e 
estudos epidemiológicos. Promover e participar de estudos e pesquisas relacionados a sua área de atuação. 
Participar de equipes multiprofissionais destinadas a planejar, implementar, controlar e executar políticas, 
programas, cursos, pesquisas ou eventos em saúde mental. Coordenar grupos e oficinas terapêuticas e outros 
dispositivos grupais; realizar encaminhamentos dos usuários a outros dispositivos da rede quando necessário; 
participar da reunião técnica da unidade; discutir casos com a equipe interdisciplinar. Realizar visitas domiciliares. 
Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede 
municipal de saúde. Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos 
programas de avaliação de desempenho; estar disponível para transferência de local de trabalho dentro do 
município. Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de 
aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, supervisionando estagiários e residentes. Garantir a 
segurança do ambiente de trabalho, desenvolvendo e aplicando estratégias de qualidade e gestão de risco. Apoiar 
e integrar equipes de atendimento de casos ambulatoriais nos diversos níveis de complexidade, sem distinção de 
diagnóstico e idade, contribuindo para a análise da questão e proposição de ações reparadoras da saúde. Realizar 
atendimento e acompanhamento de pacientes, procedendo a consultas, exames, diagnósticos ou outros 
procedimentos de promoção do restabelecimento da saúde, emitindo laudos, atestados, atualizando prontuários e 
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outros documentos relativos à sua área de atuação. Coletar, armazenar e assegurar a fidedignidade das 
informações e dados levantados para fins de composição de relatórios gerenciais. Responder de forma equilibrada 
e produtiva em situações de emergência ou catástrofe, agindo proativamente, acatando e cumprindo orientações 
quanto a processos de atendimento, procedimentos e cuidados à saúde do cidadão. Coordenar, planejar, executar 
e avaliar as atividades de assistência em saúde ligadas a problemáticas físicas, motoras, sensoriais, psicológicas, 
mentais e sociais. Redesenhar as atividades em situação real de vida e promover o reequilíbrio dos componentes 
percepto-cognitivos, psicossociais, psicomotores, psicoafetivos e sensoperceptivos do desempenho ocupacional; 
redesenhar as atividades em situação real de vida e reduzir as restrições ambientais e atitudinais; adaptar a 
atividade, o ambiente natural e o transformado; desenhar atividades em ambiente controlado (setting terapêutico) 
para facilitar, capacitar, desenvolver e reequilibrar os componentes do desempenho ocupacional. Conceber e 
supervisionar oficinas terapêuticas visando à internalização de valores laborais e econômicos, socioculturais e 
psicossociais; aplicar estratégias de intervenção individual e grupal; utilizar técnicas corporais e artísticoculturais. 
Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de agravos de notificação 
compulsória e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim; garantir referência e contra-
referência. 

 

 
FUNÇÃO 

QUANTITATIVO DE VAGAS 

 
REGULARES RESERVADAS 

(PCD) 

 
TOTAL 

TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 

03 01 04 

REQUISITOS: Ensino Médio Completo, Curso técnico em Radiologia e registro no respectivo Conselho de Classe. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze reais) 

 
JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais, em regime diarista. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar exames radiológicos convencionais e mamográficos. Realizar o processamento das 

imagens radiográficas. Aplicar técnicas de proteção radiológica e de biossegurança. Preparar o paciente e o 
ambiente para a realização de exames nos serviços de radiologia e diagnóstico por imagem, tais como: mamografia, 
hemodinâmica, tomografia computadorizada, densitometria óssea, ressonância magnética nuclear e 
ultrassonografia. Realizar exames radiológicos computadorizados e digitais. Aplicar os princípios de proteção 
radiológica. Identificar artefatos de imagem e alterações nas radiografias. Tratar os rejeitos resultantes do 
processamento de filmes radiográficos. Executar quaisquer outras atividades correlatas, a critério da chefia imediata. 
Fazer o cadastramento dos pacientes; Preparar os pacientes para exame, usando a técnica conveniente para cada 
caso; Selecionar filmes a serem utilizados, verificando a sua validade e tipo de radiografia; Operar aparelhos de 
Raio-X, observando instruções de funcionamento; Revelar, fixar e verificar a qualidade das chapas radiográficas; 
Controlar o estoque de filmes, contrastes e outros materiais de uso no setor; Organizar a ordem e a higiene do 
ambiente de trabalho, seguindo normas e instruções para evitar acidente; Executar outras tarefas correlatas. 
Executar exames radiológicos, sob a supervisão dos profissionais da área, orientando e preparando os pacientes, 
operando os equipamentos para subsidiar diagnósticos; orientar e preparar os pacientes de acordo com instruções 
médicas estabelecidas, para assegurar a validade dos exames; operar equipamentos de radiografia, radioscopia, 
radioterapia, radioisótopos, medicina nuclear, observando as instruções específicas de operação identificando 
adequadamente o material utilizado; prestar serviços auxiliares aos profissionais da área a execução de exames 
subsidiários mais complexos; operar máquinas reveladoras, preparando soluções, revelando, fixando, lavando, 
secando e identificando chapas radiográficas; auxiliar na organização de arquivos, envio e recebimento dos 
documentos, pertinentes a sua área de atuação para assegurar a pronta localização de dados; desenvolver suas 
atividades, aplicando normas e procedimentos de biossegurança; zelar pela segurança individual e coletiva, 
utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; zelar pela guarda, 
conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de 
trabalho; executar tratamento e descarte de resíduos de materiais provenientes de seu local de trabalho; manter- se 
atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
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PLANILHA CONSOLIDADA DOS CARGOS 

 

 

N CARGOS 
VAGAS 

REGULARES 
VAGA 
PCD 

TOTAL 
VAGAS 

1 MÉDICO CARDIOLOGISTA 1 - 1 

2 MÉDICO CLÍNICO GERAL 1 1 2 

3 MEDICO DO TRABALHO  1 - 1 

4 MÉDICO GINECO-OBSTETRA 1 1 2 

5 MEDICO INFECTOLOGISTA 1 - 1 

6 
MÉDICO INTERVENCIONISTA 
SAMU 

1 1 2 

7 MÉDICO NEUROLOGISTA ADULTO 1 - 1 

8 MÉDICO NEUROLOGISTA INFANTIL 1 1 2 

9 MÉDICO PEDIATRA 1 - 1 

10 MÉDICO PNEUMOLOGISTA 1 - 1 

11 MÉDICO PSIQUIATRA ADULTO 1 - 1 

12 MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 1 1 2 

13 MÉDICO UROLOGISTA 1 - 1 

14 FONOAUDIOLOGO 1 1 2 

15 FONOAUDIOLOGO RAPS 1 1 2 

16 TERAPEUTA OCUPACIONAL 1 1 2 

17 TERAPEUTA OCUPACIONAL RAPS 4 1 5 

18 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 3 1 4 

TOTAL GERAL - 33 VAGAS 23 10 33 
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ANEXO II 

CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 

ATIVIDADE DATA / PERÍODO LOCAL 

Publicação do Edital 22/08/2024 No Diário Oficial do Município 

https://diariooficial.jaboatao.pe.gov.br/ 

Inscrição 
23/08/2024 23/09/2024 

Via Internet – 

www.processoseletivoabdesm.com 

Solicitação de isenção de taxa de 

inscrição 
26/08/2024 28/08/2024 

Via Internet – 

www.processoseletivoabdesm.com 

Divulgação Preliminar das isenções 

deferidas 
30/08/2024 

Via Internet – 

www.processoseletivoabdesm.com 

Recursos contra indeferimento da 

isenção 
02/09/2024 04/09/2024 

Via Internet – 

www.processoseletivoabdesm.com 

Resultado final dos 

recursos/isenção 
06/09/2024 

Via Internet – 

www.processoseletivoabdesm.com 

Último dia para pagamento da Taxa 

de inscrição 
24/09/2024 Rede bancária 

Validação/Confirmação preliminar 

das inscrições 
25/09/2024 

Via Internet – 

www.processoseletivoabdesm.com 

Envio de comprovante para 

inscrições não confirmadas 
26/09/2024 

Via Internet – 

processoseletivoabdesm@gmail.com 

Validação/Confirmação final das 

inscrições 
27/09/2024 

Via Internet – 

www.processoseletivoabdesm.com 

Divulgação do Resultado preliminar 
da análise documental 

02/10/2024 
Via Internet – 

www.processoseletivoabdesm.com 

Recebimento  de  Recurso  contra 

O resultado preliminar da análise 
documental 

03/10/2024 05/10/2024 
Via Internet – 

www.processoseletivoabdesm.com 

Julgamento do Recurso 
09/10/2024 

Via Internet – 

www.processoseletivoabdesm.com 

Divulgação do Resultado Final da 

Seleção 
09/10/2024 

Via Internet – 

www.processoseletivoabdesm.com e 

Homologação da seleção 
11/10/2024 

Diário Oficial do Município 

https://diariooficial.jaboatao.pe.gov.br/ 

http://www.processoseletivoabdesm.com/
http://www.processoseletivoabdesm.com/
http://www.processoseletivoabdesm.com/
http://www.processoseletivoabdesm.com/
http://www.processoseletivoabdesm.com/
http://www.processoseletivoabdesm.com/
mailto:processoseletivoabdesm@gmail.com
http://www.processoseletivoabdesm.com/
http://www.processoseletivoabdesm.com/
http://www.processoseletivoabdesm.com/
http://www.processoseletivoabdesm.com/
http://www.processoseletivoabdesm.com/
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ANEXO III 

 
TABELA DE PONTUAÇÃO – AVALIAÇÃO CURRICULAR 

 

 
1.0 CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: ESPECIALIDADES MÉDICAS 

TÍTULO 
PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA 
PONTUAÇÃO TOTAL 

Apresentação completa dos documentos contidos no item 4.0 
deste edital. 

02 
02 

Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso de Doutorado 
stricto sensu, na área de saúde a que concorre, emitido por 
Instituição reconhecida pelo MEC. 

 
12 

 
12 

Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso de stricto 
Mestrado sensu, na área de saúde a que concorre, emitido por 
Instituição reconhecida pelo MEC. 

 
08 

 
08 

Curso de capacitação correlato á área de atuação, no mínimo, 
100 horas/aula, após a conclusão do curso superior. 

05 
10 

Curso de capacitação correlato á área de atuação, no mínimo, 

80 horas/aula, após a conclusão do curso superior. 
04 

08 

Curso de capacitação correlato á área de atuação, no mínimo, 

60 horas/aula, após a conclusão do curso superior. 
03 

06 

Curso de capacitação correlato á área de atuação, no mínimo, 

40 horas/aula, após a conclusão do curso superior. 
02 

04 

Experiência profissional na área referente à especialidade que 
concorre (5,00 pontos por período de 06 meses trabalhado até 
5 anos) 

 
50 

 
50 

TOTAL 100 100 
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2.0 CARGO DE NÍVEL TÉCNICO: TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

Indicadores 
Pontuação Unitária Pontuação 

Máxima 

Apresentação completa dos documentos contidos no item 4.0 
deste edital 

2 
2 

Curso de Graduação concluído na área correlata em que 
concorre a vaga 

6 
6 

Cursos de capacitação correlato á área de atuação de, no 
mínimo, 80 horas/aula, após a conclusão do ensino médio 

8 
 

16 

Cursos de capacitação correlato á área de atuação de, no 
mínimo, 60 horas/aula, após a conclusão do ensino médio 

7 
 

14 

Cursos de capacitação correlato á área de atuação de, no 
mínimo, 40 horas/aula, após a conclusão do ensino médio 

6 
 

12 

Cursos de capacitação correlato á área de atuação no mínimo, 
20 horas/aula, após a conclusão do ensino médio 

5 
10 

Experiência profissional na área referente à especialidade que 
concorre 

5,00 pontos por período de 06 meses 
trabalhado (máximo 02 Anos) 

 
20 

Experiência profissional na área referente à especialidade que 
concorre no serviço público 

5,00 pontos por período de 06 meses 
trabalhado (máximo 02 Anos) 

 
20 

TOTAL  100 

 


